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coNVÊNio
.

5° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 02/2017
PROCESSO: 2017/304548
daTa dE aSSiNaTUra: 23/09/2022
OBJETO: garantir o reequilíbrio econômico-financeiro, através do reajuste 
dos valores pactuados no convênio nº 02/2017, assim como a Prorrogação 
da Vigência do convênio nº 02/2017
ViGÊNcia: 26/09/2022 a 25/09/2023
JUSTificaTiVa: decorre da permissibilidade prevista na cláusula Segun-
da do convênio n° 14/2020, bem como no decreto Estadual nº 733, de 
13/05/2013, e lei federal nº 8.666, de 21/06/93.
DO VALOR: O recurso financeiro acrescido ao Convênio nº 02/2017, qual seja, 
r$ 1.435.979,88 (um milhão, quatrocentos e trinta e cinco mil, novecentos 
e setenta e nove reais e oitenta e oito centavos), será repassado pela coN-
VENENTE a título de contrapartida, conforme previsto no Plano de Trabalho.
convenente: Prefeitura Municipal de Novo Progresso
concedente: Secretaria de Estado de Saúde Pública- SESPa
ordenador: rômulo rodovalho Gomes – Secretário de Estado de Saúde 
Pública/SESPa

Protocolo: 857966

.

.

FÉrias
.

PORTARIA N° 1.189 DE 23 DE SETEMBRO DE 2022/DGTES/SESPA 
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso das atri-
buições que lhe foram conferidas pela Portaria nº039/03.04.1996, publica-
da no doE nº.  28.190 de 11.04.1996 e, coNSidEraNdo o que dispõe os 
arts. 74 a 76, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994; coNSidEraNdo 
o processo 2022/1006407;
rESolVE:
aUToriZar o gozo de 22 (vinte e dois) dias de férias regulamentares, 
a servidora PaTrÍcia SaNToS MarTiNS, matricula nº 54190162/1, 
lotada na diretoria operacional, no período de 15.12.2022 a 05.03.2022, 
referente ao período aquisitivo de 20 de abril de 2021 a 19 de abril de 
2022, interrompidas através da PorTaria Nº 979/10.08.2022, publicada 
no doE nº 35.075/11.08.2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 23.09.2022.
Kelly de cassia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 857596
PORTARIA N° 1.192 DE 26 DE SETEMBRO DE 2022/DGTES/SESPA.
a dirETora dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE/dG-
TES, usando de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 
039/03.04. 96,
rESolVE:
coNcEdEr, férias regulamentares ao servidor desta SESPa, abaixo relacionado:

Matrícula Servidor Período Aquisitivo Período de Gozo

73504258/1 daNiara SadEcK caldEraro dE 
carValHo 24/01/2021 a 23/01/2022 03.10.2022 a 01.11.2022

 PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 26.09.2022.
Kelly de cassia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 857702

t.
.

torNar seM eFeito
.

PORTARIA Nº. 1.193 DE 26 DE SETEMBRO DE 2022/DGTES/SESPA
a dirETora dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE/dG-
TES, usando de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 
039/03.04. 96, coNSidEraNdo o que dispõe os artigos 74 a 76, da lei nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994;
r E S o l V E:
TorNar SEM EfEiTo, as férias regulamentares da servidora lUiSa HElENa 
dE aNdradE MaScarENHaS, identidade funcional 5958027/1, ocupante do 
cargo de ENfErMEiro, lotada na diretoria Técnica, no período de 01 de abril 
de 2022 a 30 de abril de 2022, referente ao período aquisitivo de 04 de janeiro 
de 2021 a 03 de janeiro de 2022, concedidas através da Portaria coletiva nº 
269/15.03.2022, publicada no doE nº. 34.894 de 16.03.2022.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 26.09.2022.
Kelly de cassia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 857972

oUtras MatÉrias
.

INSTRUÇÃO NORMATIVA PECM/DCE/DVS/SESPA Nº 01, DE 23/09/2022.
Dispõe sobre normas e fluxo para emissão do LAUDO DE POTENCIAL MA-
larÍGENo, aTESTado dE coNdiÇÃo SaNiTária, E iNSTrUir o roTEiro 
do PlaNo dE ESTUdo ENToMolÓGico e PlaNo dE aÇÃo dE coNTrolE 
dE Malária No ÂMBiTo dE ProJEToS a serem instalados em áreas de 
assentamento de reforma agrária e outros empreendimentos sujeitos ao 
licenciamento ambiental em áreas de risco ou endêmica para malária no 
Estado do Pará.

a Secretária de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições legais 
e, considerando a necessidade de normatizar os procedimentos de emis-
são do laUdo dE PoTENcial MalarÍGENo, aTESTado dE coNdiÇÃo 
SaNiTária, e instruir o roteiro do PlaNo dE ESTUdo ENToMolÓGico e 
PlaNo dE aÇÃo dE coNTrolE dE Malária No aMBiTo dE ProJEToS a 
serem instalados em áreas de assentamento de reforma agrária e outros 
empreendimentos sujeitos ao licenciamento ambiental em áreas de risco 
ou endêmica para malária no Estado do Pará a fim de promover a padro-
nização das atividades e melhorar a qualidade do atendimento prestado à 
população.
das coNsideraÇÕes Gerais
considerando a PorTaria Nº 1, dE 13 dE JaNEiro dE 2014 do ministério da saúde;
considerando a PorTaria iNTErMiNiSTErial No - 60, dE 24 dE MarÇo dE 2015;
considerando a iNSTrUÇÃo NorMaTiVa iBaMa Nº 141, dE 19 dE dEZEM-
Bro dE 2006;
considerando a Nota técnica Nº 12 da cGPNcM/diGES/SVS/ MiNiSTÉrio 
da SaÚdE, 2007;
considerando a rESolUÇÃo coNaMa Nº 237, de 19 de dezembro de 1997;
considerando a rESolUÇÃo coNaMa Nº 387, de 27 de dezembro de 2006;
considerando a rESolUÇÃo - rdc Nº 52, dE 22 dE oUTUBro dE 2009;
considerando o guia para o planejamento das ações de captura de anofeli-
nos pela técnica de atração por humano protegido (TaHP) e acompanhamento 
dos riscos à saúde do profissional capturador (recurso eletrônico) / ministério 
da saúde, secretaria de vigilância em saúde, departamento de imunização e 
doenças transmissíveis. – Brasília: Ministério da Saúde, 2019,
rESolVE: aprovar e normatizar esta instrução Normativa.
i – FiNaLidade
Regulamentar o fluxo e as exigências para emissão do LAUDO DE PO-
TENcial MalarÍGENo E aTESTado dE coNdiÇÃo SaNiTária, e instruir 
o roteiro do plano de estudo entomológico e plano de ação de controle 
de malária no âmbito de projetos em área de assentamento de reforma 
agrária e outros empreendimentos sujeitos ao licenciamento ambiental em 
áreas de risco ou endêmica para malária no Estado do Pará.
ii – aBraNGÊNcia
Esta instrução se aplica a coordenação Estadual de controle de Malária, 
responsável técnica pela emissão do laudo de Potencial Malarígeno, ates-
tado de condição Sanitária, e instruir o roteiro do Plano de Estudo Entomo-
lógico e Plano de ação de controle de Malária.
iii – dos coNceitos
1) aValiaÇÃo do PoTENcial MalarÍGENo (aPM) - Procedimento neces-
sário para verificar a ocorrência ou não de casos de malária e seus fatores 
determinantes e condicionantes, na área proposta para implantação de 
atividades ou empreendimentos e suas áreas de influência, sujeitos ao 
licenciamento ambiental, conforme estabelecido na resolução coNaMa Nº 
286/2001, com objetivo de prevenir e mitigar os fatores determinantes e 
condicionantes da transmissão da malária.
2) laUdo dE aValiaÇÃo dE PoTENcial MalarÍGNo (laPM): documen-
to condicionante da licença Prévia, a ser emitido pelo órgão de saúde 
competente ou delegado, após a aprovação da aValiaÇÃo do PoTENcial 
MalarÍGENo, atestando que a área para implantação de projetos de as-
sentamento de reforma agrária ou outro empreendimento sujeito ao licen-
ciamento ambiental apresenta ou não potencial de malária.
3) aTESTado dE coNdiÇÃo SaNiTária: documento condicionante da li-
cença de instalação, a SEr emitido pelo órgão de saúde competente ou de-
legado, após a aprovação do PlaNo dE aÇÃo dE coNTrolE dE Malária.
4) PlaNo dE aÇÃo dE coNTrolE dE Malária: o PacM: é um documento 
elaborado e financiado pelo responsável do projeto de assentamento de 
reforma agrária ou outro empreendimento em processo de licenciamento, 
com consulta e avaliação dos entes de saúde competente, fundamentado 
nas diretrizes do Programa Nacional de controle da Malária (PNcM) do 
Ministério da Saúde, e com base na aPM.
5) ENToMoloGia: É a especialidade da biologia que estuda os insetos sob 
todos os seus aspectos e relações com o homem, as plantas, os animais e 
o meio-ambiente.
6) ESTUdo ENToMolÓGico No ÂMBiTo da Malária: Estudo entomológi-
co é a caracterização da composição de espécies de vetores transmissores 
da malária, anopheles Meigen, 1818, e seu hábito de vida contendo os 
indicadores entomológicos de densidade relativa, paridade, endofágia, en-
dofilia e horário de atividade hematofágica.
iV - das resPoNsaBiLidades
iV.1) do EMPrEENdEdor
iV.1.1) Solicitar o laudo de Potencial Malarígeno
iV.1.1.1) o empreendedor ou empresa responsável, no ato da solicitação 
do laudo de Potencial Malarígeno, deverá encaminhar à diretoria de Vigi-
lância em Saúde, via Protocolo administrativo Eletrônico (PaE) da SESPa, 
ofício datado e assinado por responsável do empreendimento ou empresa 
autorizada solicitando o laudo de Potencial Malarígeno, acompanhado por:
•Plano de Estudo Entomológico para aprovação da proposta pela Coorde-
nação do Programa Estadual de controle de Malária.
•Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), emitido por conselho com-
petente do profissional responsável pelo o estudo, legalmente habilitados 
nas áreas das ciências biológicas, ambientais e florestais.
iV.1.1.2) apresentar o estudo de avaliação de Potencial Malarígeno (aPM), 
para elaboração do estudo deve seguir o recomendado no anexo i.
•Apresenta o relatório entomológico parcial ao final de cada campanha;
•O relatório final deve ter os dados entomológicos consolidados das três 
campanhas, juntamente com o aPM;
iV.1.2) Solicitar o atestado de condição Sanitária
Encaminhar através de ofício datado e assinado por responsável do empre-
endimento ou empresa autorizada o Plano de ação de controle de Malária, 
conforme o recomendado no anexo iii, via Protocolo administrativo Eletrô-
nico (PaE) da SESPa e solicitar o atestado de condição Sanitária.
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 Nº do Protocolo: 2022/417805  Anexo/Sequencial: 11 
 Confira a autenticidade deste documento em https://www.sistemas.pa.gov.br/validacao-protocolo
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iV.2) da dirEToria dE ViGilaNcia EM SaÚdE da SESPa
iV.2.1) Encaminhar processo para o dEParTaMENTo dE coNTrolE dE 
ENdEMiaS da SESPa
iV.2.2) assinar laudo de Potencial Malarígeno
iV.2.3) assinar, conjuntamente com Técnicos habilitados da coordenação 
do Programa Estadual de controle de Malária, o Parecer Técnico sobre Pla-
no de Estudo Entomológico e Estudo de avaliação de Potencial Malarígeno;
iV.3) do dEParTaMENTo dE coNTrolE dE ENdEMiaS da SESPa
iV.3.1) Encaminhar processo para a coordENaÇÃo do ProGraMa ESTa-
dUal dE coNTrolE dE Malária SESPa.
iV.3.2) assinar o Parecer Técnico sobre Plano de Estudo Entomológico e 
Estudo de avaliação de Potencial Malarígeno;
iV.4) da coordENaÇÃo do ProGraMa ESTadUal dE coNTrolE dE Ma-
lária da SEcrETária dE ESTado dE SaÚdE PUBlica (SESPa).
iV.4.1) Encaminhar processo para a coordENaÇÃo dE ESTUdoS ENTo-
MolÓGicoS da SESPa para parecer sobre Plano de Estudo Entomológico, 
Estudo Entomológico no âmbito dos projetos de licenciamento ambiental;
iV.4.2) Sobre o laudo de Potencial Malarígeno
iV.4.2.1) conferir as documentações solicitadas nos itens iV.1.1.1 e 
iV.1.1.2
iV.4.2.2) analisar o Plano de Estudo Entomológico conforme recomendado 
no item 3 do anexo i e o Estudo de avaliação de Potencial Malarígeno (con-
forme anexo i) e emitir parecer técnico num prazo de 15 dias e o laudo 
de Potencial Malarígeno caso todas as diretrizes tenham sido cumpridas.
iV.4.3) Sobre o atestado de condições Sanitária
iV.4.3.1) analisar as documentações solicitadas no item iV 1.2 e emitir 
parecer técnico num prazo de 30 dias.
iV.4.3.2) realizar a interlocução entre coordenações regionais de Saúde e 
Secretária Municipais de Saúde no âmbito do Plano de ação de controle de 
Malária no âmbito do empreendimento.
iV.4.3.3) Emitir o atestado de condição Sanitária
iV.4.3.4) acompanhar/fiscalizar as ações aprovadas no Plano de ação de 
controle de Malária no âmbito do empreendimento.
iV.5) da coordENaÇÃo da coordENaÇÃo dE ENToMoloGia da SE-
crETária dE ESTado dE SaÚdE PUBlica (SESPa).
iV.5.1) analisar o Plano de Estudo Entomológico conforme recomendado no 
item 3 do anexo i, e emitir parecer técnico num prazo de 10 dias
iV.5.2) analisar relatórios entomológicos parciais, conforme recomendado 
no item 3 do anexo i e emitir parecer técnico num prazo de 10 dias
iV.5.3) analisar o Estudo de avaliação de Potencial Malarígeno (conforme 
anexo i) e emitir parecer técnico num prazo de 10 dias
V – das disPosiÇÕes FiNais
V.1) Toda solicitação deverá ser realizada através do protocolo geral da 
SESPa por meio do Processo administrativo Eletrônico (PaE) através de 
número de protocolo unívoco, onde a coordenação do Programa Estadual 
de controle da Malária se manifestará;
V.2) as instituições requerentes do laudo de Potencial Malarígeno e atesta-
do de condição sanitária sujeitam-se à observância desta instrução norma-
tiva e devem observar o padrão estabelecido nesta norma.
V.3) os esclarecimentos adicionais a respeito deste documento poderão ser 
obtidos junto à coordenação do Programa Estadual de controle da Malária 
da SESPA que, por sua vez, através de procedimentos aferirá a fiel obser-
vância de seus dispositivos por parte da estrutura organizacional.
Esta instrução normativa entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Belém (Pa), 23 de setembro de 2022.
denilson José Silva feitosa Júnior
diretor da Vigilância em Saúde/SESPa
rômulo rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública do Pará

 aNeXo i
roteiro Para eLaBoraÇÃo Para aVaLiaÇÃo do PoteNciaL 

MaLarÍGeNo (aPM)
a aPM é o documento que o responsável do projeto do empreendimento 
em processo de licenciamento deve protocolar no órgão de saúde com-
petente do processo de licenciamento ambiental, para que este emita o 
laPM, condicionante da licença Prévia.
Os estudos devem ser iniciados pela identificação de quais características 
da atividade ou do empreendimento podem potencializar a transmissão de 
malária (modificação no fluxo dos corpos d'água, represamento, alteração 
do curso dos corpos d'água, aumento dos níveis dos lençóis freáticos, au-
mento do fluxo de populações humanas de áreas não endêmicas e endê-
micas de malária, entre outros).
1.ideNtiFicaÇÃo do(s) MUNicÍPio(s) oNde a atiVidade oU o 
eMPreeNdiMeNto serÁ iMPLaNtado.
* Nome e código do iBGE;
* Uf; * População total, população urbana e população rural;
* Nº populacional da Área de Influência Direta (AID) e Indireta (AII);
* Limites geográficos com outros municípios;
* Principais atividades econômicas do(s) município(s).
2.ideNtiFicar a sitUaÇÃo ePideMioLÓGica da MaLÁria do(s) 
MUNicÍPio(s).
a avaliação epidemiológica da malária consiste na análise da série histórica 
de casos de no mínimo três anos, para que se observe o comportamento 
da doença nas áreas de influência do projeto de assentamento de reforma 
agrária e outros empreendimentos. deve conter no mínimo a análise dos 
indicadores listados ao lado, de cada município afetado e das localidades 
direta e indiretamente atingidas.
* informações relacionadas aos três últimos anos completos:
- Número de casos de malária no(s) município(s) em cada ano
- Incidência Parasitária Anual (IPA) com classificação de risco de transmis-
são (alto: iPa ³ 50, médio: 50 > iPa ³ 10, baixo: iPa < 10); - distribuição 
de casos por sexo e faixa etária;

- Porcentagem de pacientes tratados em menos de 48 horas do início dos sintomas;
- Percentual de malária falciparum em relação ao total de casos de malária (ifa);
- Número de casos de malária em área urbana e rural (incluindo áreas de 
assentamento, garimpo e indígenas);
* informações epidemiológicas nas localidades da aid e aii da atividade 
ou empreendimento;
* Identificar o risco de transmissão de malária na localidade onde a ativi-
dade ou empreendimento será implantado;
* indicar se a localidade da atividade ou empreendimento faz fronteiras 
com localidades de transmissão ativa de malária;
* acrescentar no relatório epidemiológico, a relação da transmissão da ma-
lária com a projeção do aumento populacional decorrente da implantação 
da atividade ou empreendimento.
3.aVaLiaÇÃo eNtoMoLÓGica
a presença de anofelinos, com capacidade vetorial ou em densidade que 
permitem a transmissão da malária, caracteriza o que se chama de recep-
tividade de uma região para sua incidência.
a avaliação entomológica é a caracterização da composição de espécies 
dos vetores transmissores da malária, anopheles Meigen, 1818, na área 
do empreendimento e devem conter indicadores entomológicos tais como: 
densidade relativa, paridade, androfagia, endofilia e horário de atividade 
hematofágica.
o conhecimento dos indicadores entomológicos depende de observações 
feitas em campo que definam quais ou quais espécies de anofelinos antro-
pofílicos existem no local e qual sua frequência e densidade, que possam 
favorecer a transmissão da malária. Esta normativa preconizará a TaHPE 
como padrão para desenvolvimento das atividades de campo.
- as atividades de captura devem ser realizadas em três campanhas: 1) nos 
períodos do ano correspondentes à maior densidade anofélica, no início e final 
dos períodos chuvosos; 2) uma captura na época de menor pluviosidade.
* Identificação de Criadouros:
- Identificar e georreferenciar, dentro do universo de corpos d’água que 
podem ser afetados pelo empreendimento, os criadouros potenciais para 
anopheles Meigen, 1818 (os mosquitos transmissores da malária);
- Criadouros permanentes, temporários, artificiais e naturais;
- Tipos de criadouros: igarapé, lagoa, açude, remanso, rio, represa, ou 
outro tipo;
- Identificar o tipo de controle e/ou manejo de criadouros realizados pe-
lo(s) município(s).
* amostragem dos vetores:
IMATUROS:
a metodologia de pesquisa larvária, a ser aplicada em cada ponto de co-
leta é a metodologia disponível no site da SVS e NoTa TÉcNica Nº 12 da 
cGPNcM/diGES/SVS/ MiNiSTÉrio da SaÚdE, 2007;
ADULTOS:
- a captura de adultos deve ser feita por metodologia que seja capaz per-
mitir a aquisição dos indicadores entomológicos tais como: densidade re-
lativa, paridade, endofágia, endofilia e horário de atividade hematofágica:
- deve-se realizar uma captura de doze horas (início as 18:00 hs e termino 
06:00 hs) e duas de quatro horas (início as 18:00 hs e termino 10:00 hs) 
em cada ponto de coleta (, com dados apresentados de hora em hora), 
simultaneamente no intra e peridomicílios. a técnica indicada para a coleta 
de mosquitos vetores antropofílicos é a que utiliza humanos como meio de 
atração, técnica de captura por atração humana protegida e esclarecida 
(TaHPE). No caso da malária, a técnica consiste em coletar fêmeas de 
mosquitos (anopheles spp.) que pousam em uma pessoa para realizar a 
hematofágia.
-A amostragem mínima deve ser representativa da área de influência do 
empreendimento. além disso, elas devem ser realizadas em aglomerados 
residenciais  num raio máximo de dois quilômetros de distancia dos cria-
douros positivos.
- Deve envolver no mínimo 04 profissionais habilitados, para que aja re-
vezamento das equipes, tanto no intradomicílio como no peridomicílio. a 
amostragem mínima é de três pontos de coleta distantes, sempre que 
possível dois (2) quilômetros entre si.
-As informações sobre a captura devem ser anotadas em ficha padronizada do 
SiVEP-VETor e depois alimentadas no próprio sistema de informação.
4.ideNtiFicaÇÃo das PriNciPais iNFraestrUtUras de saÚde 
do(s) MUNicÍPio(s).
* Existência de Programa de atenção Básica;
* cobertura municipal da Estratégia de Saúde da família: % total, % área 
urbana, % área rural;
* Existência de Programa de controle da Malária no município: - descrição 
da infraestrutura do Programa de controle da Malária no município; - Exis-
tência de Núcleo de Entomologia no(s) município(s); número de laborató-
rios de malária existentes no(s) município(s) e sua distribuição espacial no 
município; número de laboratórios de malária existentes na área de influ-
ência direta e indireta da atividade ou empreendimento; - infraestrutura 
para o controle de vetores (equipamentos, materiais, insumos e veículos, 
recursos humanos capacitados).
5.INFORMAÇÕES DO EMPREENDIMENTO
* Tipologia do empreendimento;
* Mapas georreferenciados com vias de acesso;
* características dos alojamentos;
* Quantidade de trabalhadores diretos e indiretos;
* Quantidade de trabalhadores que serão alojados;
* População atraída direta e indiretamente;
* Mobilização e desmobilização de trabalhadores

aNeXo ii
PLaNo de aÇÃo Para o coNtroLe da MaLÁria (PacM)

* O PACM é um documento elaborado e financiado pelo responsável do 
projeto de assentamento de reforma agrária ou outro empreendimento em 
processo de licenciamento, com consulta e avaliação dos entes de saúde 
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competente, fundamentado nas diretrizes do Programa Nacional de con-
trole da Malária (PNcM) do Ministério da Saúde, e com base na aPM.
* deve ser planejado e elaborado a partir das informações contidas na 
aPM e deve levar em consideração o aumento populacional e a população 
residente na Área de Influência Direta (AID) e Área de Influência Indireta 
(aii) da atividade ou empreendimento, bem como se esta população será 
remanejada para outros locais.
* deve abranger a aid e aii do projeto de assentamento de reforma agrá-
ria ou outro empreendimento, suas áreas dos alojamentos e canteiros de 
obras, incluindo os canteiros e alojamentos das empresas subcontratadas.
* deve ter como principal objetivo mitigar o impacto na transmissão de 
malária, para que se previna o incremento da transmissão de malária na 
aid e aii, durante a fase de instalação da atividade ou empreendimento.
* deve conter as informações das medidas para o controle da malária 
durante a instalação da atividade ou empreendimento, que serão desen-
volvidas pelo empreendedor no canteiro de obras e alojamentos dos traba-
lhadores (controle vetorial, diagnóstico e tratamento, promoção da saúde, 
educação em saúde e mobilização social).
* deve apresentar a proposta do empreendedor para mitigar o impacto 
no serviço de vigilância de malária do município durante a instalação da 
atividade ou empreendimento, em decorrência do aumento populacional, 
com detalhamento dos recursos propostos para incrementar a estrutura da 
vigilância de malária no(s) município(s).
* deve apresentar o cronograma de execução das atividades propostas 
no PacM, durante a fase de instalação da atividade ou empreendimento.
* deve contemplar os seguintes componentes:
- apoio à estruturação dos serviços locais de saúde, voltado para o controle 
da malária e seus vetores, incluindo aporte de recursos à infraestrutura 
física, equipamentos, insumos, logística operacional;
- diagnóstico e tratamento;
 - Previsão de contratação de recursos humanos para trabalhar nas ações 
de vigilância e controle da malária durante a fase de instalação do empre-
endimento;
- capacitação de recursos humanos;
- controle vetorial;
- Monitoramento de vetores durante todo o período de operação do empre-
endimento, com no mínimo duas amostragens anuais;
- indicadores de processo e resultados;
- Monitoramento e avaliação do PacM;
- Manejo ambiental e saneamento de criadouros;
- Educação em saúde e mobilização social.
* deve conter ações de controle vetorial nos canteiros de obra e alojamen-
tos dos empreendimentos e suas subcontratadas, de responsabilidade do 
empreendedor, adotando a resolução aNViSardc 52, de 22 de outubro de 
2009, seguindo as diretrizes do Ministério da Saúde.
* as instalações dos alojamentos e canteiros de obra e dos reassentamen-
tos das populações remanejadas das áreas diretamente afetadas, devem 
estar adequadas para prevenir a transmissão de malária.
* deve-se adotar a proteção individual dos trabalhadores, realizar a gota 
espessa em todos os exames admissionais, demissionais e férias dos tra-
balhadores para reduzir os riscos de transmissão de malária.
* o empreendedor deve prever unidades de diagnóstico para malária nos 
canteiros e/ou alojamentos, incluindo as empresas subcontratadas, a ser 
avaliado pelo órgão de saúde competente.
* as vias de acesso do empreendimento não devem potencializar o risco de 
transmissão de malária, evitando a criação de ambientes favoráveis para 
a proliferação do vetor.

Protocolo: 857667
EXTRATO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 048/2022 
- SES - Pregão Eletrônico Nº 084/2021 – cSl/SES/Ma, para registro de 
Preços - ProcESSo Nº 128468/2021 – SEcrETaria dE ESTado da SaÚ-
dE do MaraNHÃo  adesão à ata de registro de Preços Nº 0048/2022 
- SES - Pregão Eletrônico Nº 084/2021 – cSl/SES/Ma, para registro de 
Preços - SEcrETaria dE ESTado da SaÚdE do MaraNHÃo.
oBJETo: registro de preços para aquisição de equipamentos médico hospitalar.
Valor ToTal da adESÃo: r$ 3.360.405,00 (Três milhões, trezentos e 
sessenta mil, quatrocentos e cinco reais).
EMPrESa: SiEMENS HEalTHcarE diaGNoSTicoS lTda., inscrita no cNPJ 
sob o nº 01.449.930/0006-02.
SoliciTaNTE da adESÃo: SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica 
do Pará - SESPa - ProcESSo Nº. 2022/550235.
ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa/SESPa

Protocolo: 857604
1º terMo de rerratiFicaÇÃo ao coNVÊNio assisteNciaL Nº 01/2022
PROCESSO Nº 2022/345918
Objeto da Retificação: Fica RETIFICADA O QUADRO DETALHADO dos ser-
viços de coVid, constante na página 30 do docUMENTo dEScriTiVo, 
parte integrante do convênio assistencial nº 001/2022, publicado no doE 
nº 34.855 de 04/02/2022 do processo em epígrafe. Sendo assim:
Onde se lê:

QUadro detaLHado

I- Orçamento Pós-Fixado Mensal R$ Valor Global
(180 dias)

1. recursos financeiros  - federal
UTi TiPo ii adUlTo coVid-19 (10 leitos) – Portaria GM/MS nº 683 de 

13/04/2021 480.000,00 2.880.000,00

Subtotal (a) 480.000,00 2.880.000,00

II- Orçamento Pré-Fixado   
1.recursos financeiros - Estadual   

lEiTo clÍNico coVid-19 (10 leitos) 349.998,00 2.099.988,00
Subtotal (b) 349.998,00 2.099.988,00
Total (a+b) 829.998,00 4.979.988,00

Leia-se:

QUadro detaLHado
I - Orçamento Pós-Fixado Mensal R$ Valor Global (180 dias)

1.Recursos Financeiros
UTi TiPo ii adUlTo coVid-19 (10 leitos) 480.000,00 2.880.000,00

Subtotal (a) 480.000,00 2.880.000,00
II – Orçamento Pré-Fixado   

1.Recursos Financeiros
lEiTo cliNico coVid-19 (10 leitos) 349.998,00 2.099.988,00

Subtotal (b) 349.998,00 2.099.988,00
Total (a + b) 829.998,00 4.979.988,00

data da assinatura: 22/09/2022
convenente: HoSPiTal SaNTo aNToNio Maria Zaccaria
concedente: SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica
ordenador: roMUlo rodoValHo GoMES

Protocolo: 857578

.

.

ESCOLA TÉCNICA DO SUS

.

editaL de NotiFicaÇÃo
.

GoVerNo do estado do ParÁ
secretaria de estado de saÚde PÚBLica

escoLa tÉcNica do sUs do ParÁ “dr. MaNUeL aYres”.
editaL de aBertUra Nº 32/2022 de 26 de seteMBro de 2022

iNScriÇÕES Para o cUrSo dE aTUaliZaÇÃo Na GESTÃo do cUidado Na 
MÉdia coMPlEXidadE Para o coNTrolE do cÂNcEr dE colo dE ÚTEro
a diretora, Elizeth do Socorro da Silva Braga, da Escola Técnica do Sis-
tema Único de Saúde do Pará “dr. Manuel ayres” - ETSUS/Pa, diretoria 
vinculada à Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, no uso de suas 
atribuições legais, torna público as inscrições para o curso de atualização 
na Gestão do cuidado na Média complexidade para o controle do câncer 
de colo de Útero.
1-das disPosiÇÕes PreLiMiNares
o presente Edital tem por objetivo a realização da 2° Turma do curso de 
atualização na Gestão do cuidado na Média complexidade para o controle 
do Câncer de Colo de Útero, destinado a profissionais médicos ginecolo-
gistas obstetra, cirurgião geral e enfermeiros, que atuam na assistência 
dos Serviços de Média complexidade referências no controle de câncer 
de colo de Útero, prioritariamente para as regiões de Saúde Metropolitana 
i,ii e iii, Marajó i e ii, rio caetes e Tocantins do Estado do Pará.
2-do cUrso
2.1-a 2° turma do curso de atualização na Gestão do cuidado na Média 
complexidade para o controle do câncer de colo de Útero, tem carga ho-
rária de 24 (vinte e quatro) horas, com duração de 3 (três) dias;
2.2-o curso terá 1 (uma) turma, com 55 (cinquenta e cinco) discentes, 
com carga horária 24h, com duração de 3 (três) dias de qualificação ;
2.3-o curso será realizado no período de 20 a 22 de outubro de 2022;
2.4-as aulas do dia 20 e 21/10 acontecerão na modalidade presencial no 
município de Belém, no auditório central da Secretaria de Saúde do Estado 
do Pará (SESPa)  Tv. lomas Valentinas, 2190 - Marco, Belém - Pa, 66093-
677, em horário integral de 08h as 12h e das 14h às 18h;
2.5- as aulas dia 22/10 acontecerão na modalidade presencial no muni-
cípio de Belém, na Escola Técnica do SUS “dr. Manuel ayres” (ETSUS) Tv. 
Mariz e Barros, 2342 - Marco, Belém - Pa, 66080-471.
3-dos reQUisitos Para iNGresso No cUrso
3.1-os participantes devem atender aos seguintes critérios para efetivação 
de sua inscrição no curso:
3.1.1-Ser profissionais médicos ginecologistas obstetra, cirurgião geral e 
enfermeiros, que atuam na assistência dos Serviços de Média complexida-
de referências no controle de câncer de colo de Útero, prioritariamente 
para as regiões de Saúde Metropolitana i,ii e iii, Marajó i e ii, rio caetes 
e Tocantins do Estado do Pará.
4-das iNscriÇÕes
4.1-as inscrições são gratuitas;
4.2-Ser maior de 18 anos e ter nível superior completo;
4.3-o Edital estará disponível no portal da SESPa: http://www.saude.pa.
gov.br/rede-sespa/etsus/etsus-pa-edital/
4.4-o período das inscrições para a 2ª turma ocorrerá a partir de 08:00h 
do dia 27 de setembro até as 17:00h do dia 14 de outubro 2022;
4.5-as inscrições deverão ser enviadas por meio de ofício para a Secretaria 
Escolar da ETSUS/Pa, situada à Travessa Estrella, nº 2342 - Bairro: Marco, 
cEP: 66080-471 ou para o e- mail: etsus.secretariaescolar@escola.seduc.
pa.gov.br;
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